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RESUMO

Esta pesquisa é parte de um trabalho maior que tem como 

objetivo a construção de uma escala para avaliar a adesão a 

valores morais em alunos de educação básica e seus professores, 

realizado na Fundação Carlos Chagas (SP). Neste texto, trata-se 

somente do valor de justiça. Houve comparação das respostas 

de 111 crianças de 10 a 13 anos e de 121 adolescentes entre 

14 e 17 anos, de escolas públicas e particulares da cidade 

de São Paulo. Realizou-se a seleção de algumas questões de 

justiça distributiva, retributiva e comutativa dentre as várias 

utilizadas. No questionário, as alternativas oferecidas foram 

construídas em níveis crescentes de descentração de perspectiva 

social inspirados em Kohlberg. Os resultados confirmam as duas 

hipóteses levantadas: ocorreu uma progressão na escolha das 

respostas em relação aos níveis entre crianças e adolescentes e 

houve diferenças entre as três formas de justiça consideradas, no 

que se referiu ao alcance de níveis mais elevados. 

PALAVRAS-CHAVE JUSTIÇA • VALORES MORAIS • ESCALA DE 

AVALIAÇÃO • KOHLBERG.  

TEMA EM DESTAQUE
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RESUMEN

Esta investigación forma parte de un trabajo mayor realizado en la 

Fundación Carlos Chagas (San Pablo, Brasil), que tiene como objetivo 

la construcción de una escala para evaluar la adhesión de alumnos de 

educación básica y de sus profesores a valores morales. En este texto 

se aborda solamente el valor de justicia. Se realizó una comparación 

de las respuestas de 111 niños de entre 10 y 13 años y de 121 

adolescentes con edades entre los 14 y los 17 años, de escuelas públicas 

y privadas de la ciudad de San Pablo (SP, Brasil). Se seleccionaron 

algunas cuestiones de justicia distributiva, retributiva y conmutativa 

entre las varias utilizadas. En el cuestionario, las alternativas 

ofrecidas se construyeron en niveles crecientes de descentración de 

perspectiva social inspirados en Kohlberg. Los resultados confirman 

las dos hipótesis formuladas: ocurrió una progresión en la elección 

de las respuestas con relación a los niveles entre niños y adolescentes 

y existieron diferencias entre las tres formas de justicia consideradas, 

en lo que se refirió al alcance de niveles más elevados.

PALABRAS CLAVE JUSTICIA • VALORES MORALES • ESCALA 

DE EVALUACIÓN • KOHLBERG.

ABSTRACT

This search is part of a larger study conducted at the Carlos 

Chagas Foundation (SP-Brazil), which aims to build a scale to assess 

adhesion to moral values   by basic education students and their 

teachers. This text addresses only the value of justice. The responses 

of 111 10-13 year old children and 121 teenagers between 14 and 

17 years of age at public and private schools in the city of São Paulo 

(SP-Brazil) were compared. Among the various topics addressed, 

some issues of distributive, retributive and commutative justice 

were selected. In the questionnaire, the alternatives offered were 

built in increasing stages of decentration from a social perspective 

inspired by Kohlberg. The results confirmed the two hypotheses 

that had been raised: there was a progression in the choice of the 

answers concerning the stages between children and teenagers and 

there were differences between the three forms of justice considered, 

in relation to the achievement of higher levels.

KEYWORDS JUSTICE • MORAL VALUES • RATING SCALE • 

KOHLBERG.
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INTRODUÇÃO

Este texto apresenta parte de uma pesquisa elaborada por uma 

equipe de pesquisadores1 e coordenada pela Fundação Carlos 

Chagas (SP). Tem como objetivo construir, validar teórica e 

empiricamente e aplicar em crianças, adolescentes e professo-

res de educação básica, uma escala de mensuração da presença 

e modo de adesão aos valores de justiça, respeito, solidarieda-

de e convivência democrática desses indivíduos. A escala foi 

aplicada em 2012, a uma amostra de cerca de 900 participan-

tes, com o objetivo de testar os itens já construídos e prover as 

primeiras análises de dados. Apresentamos, neste artigo, resul-

tados e análises de uma parte dessa amostra, relativos a dados 

levantados com crianças e adolescentes, e sobre um dos valo-

res, o de justiça, considerado, desde Aristóteles (2000), como 

um valor central e referência para todos os demais. 

Valores podem ser defi nidos como atribuições positivas 

ou negativas feitas por sujeitos sociais sobre propriedades 

existentes nos objetos, acontecimentos ou ações, sejam estes 

naturais ou produtos humanos (VAZQUEZ, 1993). Os valores 

são sempre resultado da interação dos homens com os obje-

1 Os seguintes pesquisadores 
fazem parte da equipe: Marialva 

Tavares (Fundação Carlos Chagas 

– coordenação) Maria Suzana S. 

Menin (Unesp – coordenação); 

Adriano Moro (Fundação Carlos 

Chagas – assistente); Denise D’Aurea 

Tardeli (Umesp); Luciene P. Tognetta 

(Unesp); Patricia U. Bataglia (Unesp); 

Raul Aragão Martins (Unesp); Telma 

P. Vinha (Unicamp).
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tos e dependem, portanto, de quem faz as atribuições, quan-

do, como e em qual contexto são feitas. 

Para Piaget (1994a [1920]), valor é um investimento afe-

tivo que move nossas ações numa direção. Os valores morais 

são motivações afetivas colocadas em regras, princípios, juí-

zos e ações. Tal como no desenvolvimento cognitivo e, de 

modo paralelo a ele, há uma construção psicogenética dos 

valores que percorre o caminho da heteronomia à autono-

mia. Heteronomia signifi ca sujeição a regras externas por 

medo, interesse ou obediência acrítica; autonomia é enten-

dida como a capacidade de uma pessoa sujeitar-se, por sua 

vontade, a regras que regulam o seu agir em função de um 

bem maior para si e para qualquer outro ser. 

A justiça, como um valor moral, segundo Piaget (1994b 

[1932]) também passa por uma construção nos sujeitos até se 

constituir em suas formas mais completas e poder ser utili-

zada em todos os seus atributos. 

Neste trabalho, para a defi nição do valor justiça, parti-

mos, principalmente, dos conceitos de Piaget (1994b [1932]) e 

de Kohlberg (1992) e, por meio desses autores e da parte dedi-

cada à ética como tema transversal nos Parâmetros Curricu-

lares Nacionais,2 construímos uma matriz que conteve, além 

de uma conceituação geral, defi nições sobre os diferentes as-

pectos ou constituintes da justiça e maneiras de aplicá-los em 

variadas situações.  

A matriz defi niu a justiça como composta por princípios 

de igualdade e equidade e articula-se com outros valores mo-

rais, como a dignidade, o respeito, o diálogo. O princípio da 

igualdade é fundamental na justiça distributiva, para esta-

belecer critérios de atribuição de direitos e de deveres entre 

todas as pessoas. O mesmo ocorre na justiça retributiva em 

relação à atribuição de penalidades aos atos injustos, desres-

peitosos e relativos às infrações. 

Incluímos descritores nessa matriz, que explicitavam 

mais detalhadamente os diversos constituintes do valor da 

justiça, tais como: 

• Afi rmar e valorizar os princípios de justiça, tanto 

de igualdade como de equidade, para refl etir, com-

preender, construir e aplicar regras, normas ou leis. 

2 Os Parâmetros Curriculares 
Nacionais (BRASIL, 1998) são 

referenciais para a educação brasileira 

que defi nem e explicam vários temas 

para a educação básica. Um dos 

conjuntos de temas são os chamados 

temas transversais que incluem a ética 

e que apontam os valores de respeito, 

solidariedade, justiça e convivência 

democrática como os mais 

importantes de serem trabalhados 

em vários espaços da escola, sejam 

dentro de disciplinas pedagógicas, 

como espaços relacionais.
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• Identifi car e repudiar situações (na família, na es-

cola, nas mídias, na sociedade em geral e no meio 

ambiente) onde ocorram desigualdades, discrimina-

ções, preconceitos, incluídas ou não em situações de 

diversidade social. 

• Na aplicação de penalidades a ações desrespeitosas, 

ou mesmo infrações às regras, normas e leis consi-

deradas justas, priorizar sanções por reciprocidade 

que busquem restaurar as relações sociais e não san-

ções expiatórias que só visem ao castigo.

• Compreender e responsabilizar-se por decisões re-

sultantes de contratos fi rmados democraticamente 

pelas partes.

Consideramos, neste trabalho, três acepções ou tipos de 

justiça: retributiva, distributiva e comutativa. 

A justiça retributiva liga-se intimamente à ideia de san-

ção. Entende-se que há injustiça quando se pune um inocen-

te ou se recompensa um culpado; ou, ainda, quando a dose 

da consequência atribuída ao ato não parece correta. 

No desenvolvimento psicológico desse conceito, a justi-

ça retributiva está ligada à coação adulta. A criança acredita 

que quanto mais severa for a sanção, mais efi caz ela será 

para que alguém cumpra seu dever. 

Podem existir dois tipos de sanções: as expiatórias e as 

por reciprocidade, sendo que as segundas tendem a substi-

tuir as primeiras na progressão da heteronomia para a au-

tonomia moral. Três ideias defi nem a sanção como expia-

tória: o castigo deve ser arbitrário e não necessariamente 

ligado à infração, deve oferecer sofrimento ao infrator, e 

deve ser forte o sufi ciente para prevenir novas infrações. 

São exemplos dessas sanções: os castigos corporais, a reti-

rada de atividades prazerosas, a retirada de afeto, e outras. 

As sanções por reciprocidade, por outro lado, estão ligadas 

às consequências sociais ou “naturais” do ato, devem ser 

diretamente proporcionais à infração cometida e ligadas a 

esta, não sendo, portanto, arbitrárias. São exemplos destas 

sanções: consertar algo que foi estragado, pagar um prejuí-

zo causado a outro, fi car temporariamente privado do que 
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usou mal, não ganhar a confi ança de alguém para quem se 

mentiu, e assim por diante. 

Na justiça distributiva, por outro lado, uma repartição é 

injusta quando favorece uns à custa de outros (PIAGET, 1994b 

[1932]). Tal justiça se baseia nos princípios de igualdade e 

equidade e se desenvolve à medida que a autonomia vai se 

construindo nas relações de respeito mútuo. O princípio de 

igualdade apregoa que o justo é a distribuição dos recursos 

de modo idêntico entre as partes, enquanto o princípio da 

equidade ressalta a distribuição proporcional dos recursos de 

acordo com as necessidades ou possibilidades dos envolvidos. 

As duas formas de justiça (retributiva e distributiva) se 

inter-relacionam no caminho do desenvolvimento, sendo 

que, de início, a justiça se confunde com a autoridade adul-

ta, podendo a sanção prevalecer sobre a noção de igualdade. 

Em seguida, o igualitarismo se desenvolve de modo absoluto 

e prevalece sobre qualquer outra noção. Por fi m, há o refi na-

mento da justiça com a ideia de equidade.  

A justiça comutativa se centra num acordo voluntário, no 

contrato e no intercâmbio entre iguais. Kohlberg (1992) propõe 

seis estágios de desenvolvimento de raciocínio moral e explica 

como a justiça pode evoluir em cada um deles. No estágio cin-

co, que está no nível pós-convencional, por exemplo, o autor 

propõe que a justiça comutativa se centra no contrato como 

uma forma necessária do acordo social, com base nas relações 

humanas: “ser capaz de depender do acordo e a base das rela-

ções sociais é uma fonte de obrigação moral; a sociedade é a in-

ter-relação com outros indivíduos. Não haveria uma base para 

essa relação se não houvesse confi ança e se ninguém atuasse 

com boa fé” (KOHLBERG, 1992, p. 584, tradução nossa).

 O autor explica que a importância de se manter um 

contrato deriva do fato de que as pessoas garantem o res-

peito aos seus próprios direitos como indivíduos que têm 

dignidade e valor intrínsecos. Isso se constitui numa moral 

autônoma. Romper um acordo é considerado uma violação 

da dignidade e do valor intrínsecos de cada um. 

Na moral heterônoma, os contratos se quebram por motivos 

individualistas, arbitrários ou autoritários, que não respeitam 

acordos sociais e, fundamentalmente, a dignidade das pessoas.
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No questionário da pesquisa, elaborado para crianças, 

adolescentes e professores, as três acepções de justiça foram 

usadas em questões na forma de pequenas situações-proble-

ma ou de histórias que terminam sempre com uma questão 

sobre o que se deveria fazer diante daquela situação. 

Nessas histórias, para cada tipo de justiça foram pensa-

das alternativas que apresentam níveis crescentes de pers-

pectiva social.  As alternativas foram inspiradas nos níveis 

de juízo moral nomeados por Kohlberg (1992) como pré-con-

vencional, convencional e pós-convencional e cada um deles 

se subdivide em dois estágios. 

De acordo com esse autor, além de os níveis de raciocí-

nio moral estarem atrelados à necessidade de um desenvol-

vimento cognitivo – relação necessária, mas não sufi ciente –, 

dependem também de uma evolução na perspectiva social 

ou na percepção social, ou ainda, da habilidade de assunção 

de papéis (roletaking) por parte do indivíduo. Essa habilidade 

descreve a “percepção do fato social” (KOHLBERG, 1992, p. 195), 

ou “como as pessoas veem as outras, interpretam seus pen-

samentos e sentimentos e consideram o papel e o lugar que 

ocupam em sociedade” (p. 186).  

Há estágios de desenvolvimento de perspectiva social 

que seriam mais gerais do que os de desenvolvimento mo-

ral, pois não tratam especifi camente da justiça e nem de 

escolher entre o que é correto ou incorreto. Para Kohlberg 

(1992), fazer um juízo de justiça num certo nível é mais difí-

cil do que simplesmente ver o mundo num desses níveis de 

perspectiva social. Tal como ocorre com a lógica, “o desen-

volvimento da percepção social de um estágio, ocorre antes, 

ou é mais fácil que o desenvolvimento do estágio paralelo de 

juízo moral” (KOHLBERG, 1992, p. 186). 

Ainda tratando de perspectiva social, Kohlberg (1992) 

correlaciona os três níveis de juízo moral a três níveis de 

perspectivas sociais que nomeia: perspectiva individual 

concreta (paralela ao nível pré-convencional); perspectiva 

de membro da sociedade (nível convencional) e perspectiva 

para além da sociedade (nível pós-convencional). 

Na perspectiva individual concreta, o indivíduo consi-

dera seu próprio interesse e o de outros indivíduos isolados 
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que lhe afetem. Na perspectiva de membro da sociedade, 

o que une o indivíduo à perspectiva social é o ponto de 

vista compartilhado com o grupo. A pessoa subordina os 

próprios pontos de vista aos do grupo ou às relações com-

partilhadas. E na perspectiva para além da sociedade, leva-

-se em conta, sobretudo, o ponto de vista possível de qual-

quer indivíduo moral racional. Leis e deveres devem ser tais 

que qualquer pessoa racional possa comprometer-se com 

eles, em qualquer sociedade. Nesse caso, o indivíduo não 

se compromete com nenhum grupo ou sociedade, mas com 

um ponto de vista moral, acima de qualquer outro. O cor-

reto refere-se aos princípios universalizáveis de moral para 

toda e qualquer pessoa racional e é sinônimo da dignidade 

(KOHLBERG, 1992).

Seguindo essas indicações para as perspectivas sociais, 

buscamos construir alternativas pró-valor em níveis cres-

centes de descentração social: uma perspectiva individua-

lista ou egocentrada (nível 1), outra centrada nas relações 

grupais, familiares, e em normas sociais mais convencionais 

(nível 2), e, fi nalmente, outra perspectiva mais descentrada 

socialmente, baseada em contratos estabelecidos democrati-

camente por meio de procedimentos justos e em princípios 

considerados “universalizáveis” (nível 3). 

Nas histórias que propunham as situações-problema, de-

vido às perspectivas sociais correspondentes a níveis, coloca-

mos cinco alternativas: três em que o valor focado é afi rma-

do (alternativas pró-valor, ou alternativas P), sendo uma em 

cada um dos níveis de perspectiva social (nível 1, P1; nível 2, 

P2;  e, nível 3, P3); e duas alternativas que afi rmam o  con-

travalor correspondente (alternativas C), sendo uma delas no 

nível 1 (C1) e outra no nível 2 (C2). 

A seguir, apresentamos exemplos das histórias utiliza-

das no questionário. 

JUSTIÇA RETRIBUTIVA

No fi nal do ano, a Escola Primavera sempre faz uma exposição 

de trabalhos. Cada sala é dividida em grupos e cada grupo fi ca 

responsável por uma atividade. Nesse ano, o grupo responsável 
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pela decoração não fez sua parte prejudicando o resultado fi nal 

de sua sala. Em relação ao grupo de decoração, os professores 

devem...  (C6_15)        

Essa história tem como foco principal o valor de justiça 

retributiva, pois solicita do respondente que escolha o tipo 

de consequência que deve atribuir ao grupo que não cumpriu 

a tarefa combinada. Na história, são oferecidas duas alterna-

tivas como contravalores que defendem sanções expiatórias 

envolvendo punição severa (C1) ou ministrada pelos pais dos 

alunos (C2) e três alternativas em que se busca uma sanção 

mais justa, por reciprocidade, mas num crescente de pers-

pectivas sociais: da mais baseada num ponto de vista egocên-

trico (P1, deixar sem nota, evitando reclamação da sala), pas-

sando pela referente a aprovação do grupo ou aceitação de 

regras e autoridades convencionais (P2, deixa a classe decidir 

de acordo com regras da escola), até aquela mais descentrada 

e baseada em princípios morais (P3, conversar com o grupo 

para que pensem em como podem reparar o dano). 

JUSTIÇA DISTRIBUTIVA

Uma mãe tinha duas fi lhas, Júlia e Lara, a quem pedia ajuda 

nos serviços de casa, como varrer o chão, lavar louça, arrumar 

cama, colocar o lixo para fora. Júlia sempre reclamava. Lara, 

que também não gostava desses serviços, fazia sem reclamar. En-

tão a mãe devia pedir... (C4_01) 

Essa história focaliza o valor de justiça distributiva. 

Nele, a igualdade é o valor principal, pois se trata de atri-

buir um dever a duas pessoas que estão em iguais condições. 

Duas alternativas oferecidas ao respondente colocam con-

travalores defendendo a desigualdade nas solicitações da 

mãe que se justifi caria pela facilidade de contar com a boa 

vontade da fi lha mais prestativa (C1) ou para ensinar obe-

diência a uma delas (C2); outras três alternativas defendem 

a igualdade da solicitação da mãe com base, novamente, 

nas três diferentes perspectivas sociais: egocêntrica, centra-

da no grupo ou em convenções, descentrada socialmente 
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ou centrada em princípios (P1, para evitar problemas; P2, 

por dever; P3, pela igualdade de condição das duas irmãs). 

JUSTIÇA COMUTATIVA

O prefeito de uma cidade prometeu na campanha eleitoral que 

faria um parque em determinada área da cidade. Após ser elei-

to, recebeu uma proposta muito lucrativa de um grupo que que-

ria a área para fazer casas. O prefeito deveria... (C4_11)

Essa história refere-se à justiça comutativa, na medida 

em que focaliza o valor de se manter um compromisso assu-

mido, no caso, uma promessa feita em campanha eleitoral. 

Também como nas demais histórias, as duas alternativas de 

contravalor defendiam a quebra da promessa por motivos 

egocêntricos, por exemplo, o lucro (C1); ou convencional, 

a autoridade do prefeito (C2). As três alternativas pró-valor 

defendem a manutenção da promessa, abrangendo o ego-

centrismo (ter o apoio da comunidade em eleições, P1), a 

convenção ou aprovação do grupo (buscar a satisfação da co-

munidade, P2), ou uma perspectiva descentrada socialmente 

e priorizando o princípio moral (o empenho da palavra, P3).

Tendo em vista as três formas de justiça abordadas no 

questionário, o modo de  avaliá-las utilizando-se histórias, 

as alternativas pró e contravalores em níveis de perspectivas 

sociais, e as crianças e adolescentes como respondentes, os 

objetivos da pesquisa apresentada neste artigo foram: 

• Comparar crianças e adolescentes em relação à 

escolha das alternativas pró e contravalores em seus 

diferentes níveis.

• Identifi car entre as três formas de justiça qual delas pro-

voca maiores diferenças tanto em crianças como nos 

adolescentes em relação à adesão ou não a pró-valores 

(alternativas P) ou contravalores (alternativas C);

• Identifi car os índices de difi culdade e de discriminação 

dos itens construídos para o valor de justiça em seus 

três tipos – retributiva, distributiva e comutativa, atra-

vés do ITEMAN® (Conventional Item Analysis Program).3

3 ITEMAN: um programa de 
análise estatística projetado 

para avaliar a qualidade dos 

itens de um instrumento de 

avaliação (ASSESSMENT SYSTEM 

CORPORATION, 1998).
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Como hipóteses a serem verifi cadas, propomos: 

1. Há uma progressão na escolha das respostas em 

relação aos níveis entre crianças e adolescentes; ou 

seja, estes terão mais respostas em P3 do que aque-

las. Além disso, supomos que, em geral, o nível P3 

será mais escolhido do que o P2 e este mais do que 

o P1. O mesmo se aplica aos contravalores, isto é, o 

nível C2 será mais escolhido do que o C1. 

2. Há diferenças entre as três formas de justiça distri-

butiva, retributiva e comutativa no alcance dos ní-

veis P3, tanto para crianças, como para adolescen-

tes, sendo provável que, na justiça distributiva, mais 

precocemente as crianças alcancem níveis P3, e que 

perspectivas sociais baseadas em instituições ou au-

toridades infl uam mais nas duas últimas formas de 

justiça, atrasando o alcance de respostas em P3.

MÉTODO 

Consideramos, neste estudo, as respostas de 111 crianças, 

de idades entre 10 e 13 anos, do 5º ao 8º ano do ensino 

fundamental, e de 121 adolescentes, de idades entre 14 e 

17 anos, do 9º ano do ensino fundamental e de ensino mé-

dio, de escolas públicas e particulares da cidade de São Paulo 

(SP – Brasil). Utilizamos nove questões referentes à justiça 

para crianças, sendo três em cada caderno (Cadernos 1, 2, 

e 3) e, para adolescentes, tivemos 18 itens, também em três 

cadernos (seis em cada caderno, Cadernos 4, 5, e 6).

A construção das questões na escala seguiu sempre um 

mesmo padrão, como mostramos anteriormente com exem-

plos: foram apresentadas pequenas histórias com cerca de 

quatro linhas de enunciado, na forma de situações-problema, 

com cenas que representam o cotidiano de crianças e jovens. 

As histórias terminavam com uma frase a completar ou uma 

questão sobre o que se deveria ou seria mais adequado fazer 

na situação apresentada. 

O respondente deveria ler a questão e escolher a al-

ternativa que, segundo ele, indicasse a conduta mais cor-

reta, moralmente considerando, para a situação descrita. 
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Sempre havia como alternativas cinco possibilidades: três 

favoráveis ao valor focalizado na questão (alternativas P, ou 

pró-valor) e duas contrárias a ele (alternativas C ou contra-

valor). No que se refere especifi camente ao valor de justi-

ça, as histórias continham: alternativas pró-justiça, como 

igualdade ou equidade (justiça distributiva); sanções por 

reciprocidade (justiça retributiva); contratos realizados de 

forma dialógica e democrática (justiça comutativa); contra-

valores, tais como desigualdades, preconceitos, favoritismo 

(justiça distributiva); sanções expiatórias, arbitrárias, ou in-

justas (justiça retributiva); ou procedimentos ou processos 

de julgamento autoritários e incorretos, e quebra de con-

tratos (justiça comutativa). 

Além das posições pró ou contra os valores, as alter-

nativas foram construídas de acordo com uma abordagem 

teórica construtivista, de forma que apresentam níveis nos 

quais as pessoas podem se situar para mostrar o modo como 

aderem a favor ou contra um valor. 

A qualidade técnica dos questionários aplicados foi ve-

rifi cada por meio dos procedimentos estatísticos indicados 

pela Teoria Clássica do Teste, comumente chamada apenas 

de análise clássica. Para a mensuração estatística, utilizamos 

o processamento das análises por meio do software ITEMAN. 

A análise clássica fundamenta-se em parâmetros des-

critivos que auxiliam na interpretação da distribuição das 

respostas em cada alternativa e em cada item, permitindo 

analisar, portanto, o caderno de questões como um todo. 

As características psicométricas dos itens de um ques-

tionário correspondem aos seguintes parâmetros: índice 

de difi culdade (proporção de participantes que responde-

ram ao item corretamente)4; e índice de discriminação, que 

avalia a capacidade do item de diferenciar os participantes 

de maior habilidade ou desempenho (27% dos respondentes 

com pontuações mais altas) daqueles de menor habilidade 

(27% dos respondentes com pontuações mais baixas), 

correspondendo à diferença entre a proporção de acertos 

entre estes dois grupos5 (VIANNA, 1982). 

O índice de difi culdade verifi ca o grau de difi culdade ou 

facilidade de cada item por meio da porcentagem de acerto. 

4 A alternativa considerada correta 
para o processamento é a classifi cada 

como P3 (Pró-valor de nível 3).

5 Para o cálculo dos grupos (superior 
e inferior) a proporção de acerto 

centra-se na alternativa P3 (Pró-valor 

de nível 3) de cada item.
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Isto é, quanto menor a porcentagem de acerto maior será o 

grau de difi culdade.

Por outro lado, como destacamos, o índice de discrimi-

nação analisa, para determinado item, as porcentagens de 

acertos dos grupos de estudantes com melhor e com pior 

desempenho. O esperado é que, para um item com boa quali-

dade, a porcentagem de acerto seja maior para o grupo com 

melhor desempenho, e quanto maior for a diferença entre 

as porcentagens de acertos dos dois grupos, maior será a dis-

criminação do item.

RESULTADOS

Apresentamos, a seguir, os resultados percentuais obtidos 

com base na análise clássica, para cada tipo de justiça. Na 

sequência, tecemos considerações sobre as respostas rela-

cionadas a cada uma das justiças consideradas: retributiva, 

distributiva e comutativa.

RESULTADOS DA ANÁLISE DE ITENS PELA TEORIA 

CLÁSSICA DO TESTE 

Apresentamos a seguir as respostas dos participantes sempre 

separadas entre crianças e adolescentes e organizadas pelos 

três tipos de justiça investigados. Identifi camos no Quadro 1  

e nas tabelas 1 e 2 os cadernos e os números dos itens com as 

histórias.  Os itens estão organizados nos cadernos C1, C2 e 

C3 para crianças e C4, C5 e C6 para adolescentes; o número 

de cada item de justiça vem após a identifi cação do caderno; 

C1_01, por exemplo, ilustra no conjunto de itens de justiça, 

o Caderno 1 e o item 1.

Com base nas análises do ITEMAN, construímos o Qua-

dro 1 e as tabelas 1 e 2, que ilustram, respectivamente, os 

índices de difi culdade, de discriminação e os percentuais de 

respostas fornecidas a cada alternativa dos itens de justiça. 

Podemos verifi car, no Quadro 1, os itens de justiça res-

pondidos por crianças e adolescentes segundo o índice de difi -

culdade. Os dados indicam que sete itens foram difíceis (entre 

16% e 40% de acertos), seis de média difi culdade (entre 41% e 

60% de acertos), dez foram fáceis (entre 61% e 85% de acertos) 
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e quatro muito fáceis (mais de 86% de acertos). Nenhum 

item foi classifi cado como muito difícil (tendo menos de 

15% de acertos).

Quadro 1 – Classifi cação dos itens de justiça para crianças e adolescentes, segundo o 
índice de difi culdade

ÍNDICE DE 
DIFICULDADE

CLASSIFICAÇÃO ITENS

    0,86   Muito fácil   C3-01; C4-05; C4-16; C5-09

   0,61 a 0,85   Fácil   C1-05; C2-09; C4-14; C5-01; C5-05; C5-12; C5-15; C5-16; C6-07; C6-11

   0,41 a 0,60   Mediano   C2-05; C3-05; C4-01; C4-11; C6-01; C6-16 

   0,16 a 0,40   Difícil   C1-01; C1-09; C2-01; C3-09; C4-08; C6-04; C6-15

    0,15   Muito Difícil  

Fonte: Dados da pesquisa.

A Tabela 1 exibe os percentuais de respostas oferecidas 

por crianças aos itens de justiça retributiva, distributiva e 

comutativa – em cada nível de contra e pró-valores – e seus 

respectivos índices de difi culdade e de discriminação. Con-

siderando-se que os valores recomendados como referência 

para itens que conseguem atingir boa discriminação estão 

entre 0,30 e 0,39 pontos, concluímos que todos os tipos de 

justiça apresentaram bons índices.



32     Est. Aval. Educ., São Paulo, v. 24, n. 56, p. 18-47, set./dez. 2013

Tabela 1 – Distribuição de respostas aos itens de justiça para crianças nas alternativas contra 
e pró-valores e índices de difi culdade e discriminação

JUSTIÇA ITENS C1 C2 P1 P2 P3

ÍNDICE

DIFICULDADE
DISCRIMI- 

NAÇÃO

RETRIBUTIVA

C1_01
5 60 11 2 33

0,30 0,34
5% 54% 10% 2% 30%

C2_01
13 19 40 11 26

0,24 0,30
12% 17% 37% 10% 24%

C3_09
12 32 3 24 35

0,33 0,46
11% 30% 3% 23% 33%

COMUTATIVA

C1_09
2 1 35 30 43

0,39 0,41
2% 1% 32% 27% 39%

C2_05
4 18 2 35 50

0,46 0,41
4% 17% 2% 32% 46%

DISTRIBUTIVA

C3_05
12 8 20 13 53

0,50 0,48
11% 8% 19% 12% 50%

C1_05
3 10 2 10 86

0,77 0,30
3% 9% 2% 9% 77%

C2_09
3 7 13 6 80

0,73 0,37
3% 6% 12% 6% 73%

C3_01
0 0 8 6 91

0,86 0,12
0% 0% 8% 6% 87%

Fonte: Dados da pesquisa.

De acordo com os dados da Tabela 1, a maior parte dos 

itens avaliados em crianças (seis dentre os nove itens) tem 

sua porcentagem de respostas distribuídas nos prós e contra 

valores, sem que haja uma quantidade de respostas muito 

acentuada em uma determinada alternativa. Entretanto, 

vale destacar três itens de justiça distributiva que alcan-

çaram percentuais na alternativa P3 acima de 70% (C1_05, 

C2_09 e C3_1). Ou seja, estes itens foram muito fáceis para 

crianças, considerados por isso, itens óbvios.

Na Tabela 2, para respostas de adolescentes, temos o 

mesmo arranjo de itens que realizamos para a Tabela 1, de 

crianças: primeiro, os tipos de justiça; em seguida, os cader-

nos e os números dos itens; nas colunas fi nais, apresentamos 

os índices de difi culdade e de discriminação.
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Tabela 2 – Distribuição de respostas aos itens de justiça para adolescentes nas alternativas contra 
e pró-valores e índices de difi culdade e discriminação

JUSTIÇA ITENS C1 C2 P1 P2 P3

ÍNDICE

DIFICULDADE
DISCRIMI- 

NAÇÃO

RETRIBUTIVA

C4_08  
4 73 2 18 24

0,20 0,27
3% 60% 2% 15% 20%

C5_05  
7 3 17 9 84

0,70 0,39
6% 3% 14% 8% 70%

C5_16  
8 6 12 7 87

0,72 0,53
7% 5% 10% 6% 73%

C6_15  
4 2 57 11 39

0,34 0,33
4% 2% 50% 10% 35%

COMUTATIVA

C4_11  
1 4 16 31 69

0,56 0,50
1% 3% 13% 26% 57%

C5_12  
2 14 5 10 87

0,73 0,28
2% 12% 4% 8% 74%

C6_16
2 45 6 4 58

0,50 0,53
2% 39% 5% 3% 50%

DISTRIBUTIVA

C4_01  
4 9 10 40 57

0,47 0,26
3% 8% 8% 33% 48%

C4_05  
6 1 9 0 105

0,86 0,27
5% 1% 7% 0% 87%

C4_14  
2 3 5 12 98

0,80 0,40
2% 3% 4% 10% 82%

C4_16  
4 2 2 2 110

0,90 0,26
3% 2% 2% 2% 92%

C5_01  
1 1 3 25 90

0,75 0,35
1% 1% 3% 21% 75%

C5_09  
1 2 4 4 108

0,90 0,20
1% 2% 3% 3% 91%

C5_15  
12 6 23 2 77

0,63 0,62
10% 5% 19% 2% 64%

C6_01 
1 4 14 45 49

0,43 0,39
1% 4% 12% 40% 43%

C6_04 
1 4 20 54 36

0,31 0,22
1% 3% 17% 47% 31%

C6_07  
7 5 6 13 83

0,72 0,51
6% 4% 5% 11% 73%

C6_11
6 5 3 5 96

0,83 0,38
5% 4% 3% 4% 83%

Fonte: Dados da pesquisa.



34     Est. Aval. Educ., São Paulo, v. 24, n. 56, p. 18-47, set./dez. 2013

Podemos observar que, diferentemente dos itens ava-

liados nas respostas dadas pelas crianças, a Tabela 2 mostra 

que as questões aplicadas para adolescentes apresentaram, 

de modo geral, percentuais bastante elevados nas alterna-

tivas P3. Isto é, no total de 18 itens avaliados, 10 deles obti-

veram 70% ou mais de respostas em P3. Cabe destacar que 

as questões para as diferentes acepções de justiça apresenta-

ram essa característica, ou seja, dos quatro itens de justiça 

retributiva, dois deles obtiveram 70% ou mais para a alterna-

tiva P3. Para justiça distributiva dos 11 itens, sete obtiveram 

porcentagens de respostas maiores de 70%. As histórias de 

justiça comutativa se mostraram mais difíceis, sendo que, 

dentre as três aplicadas, somente em uma aconteceram mais 

de 70% de respostas em P3.

Esses dados demonstram que as questões de justiça dis-

tributiva foram as mais fáceis para crianças e adolescentes 

respondentes desta pesquisa quando comparadas com as 

questões de justiça retributiva e comutativa.

AS RESPOSTAS SOBRE JUSTIÇA RETRIBUTIVA 

As histórias sobre justiça retributiva dizem respeito às situa-

ções que envolvem as consequências atribuídas às infrações, 

como penas ou castigos aos faltosos. Desse modo, abordam 

casos em que é viável examinar as possibilidades de apli-

cação de sanções (expiatórias ou por reciprocidade), assim 

como as possíveis negociações e o estabelecimento de regras 

mediante as faltas cometidas. 

Nos enunciados ou histórias elaboradas para as crianças, 

verifi camos no C1_01 (Item 01 do Caderno 1), por exemplo, um 

caso em que um determinado aluno insiste em usar boné na 

escola, ainda que haja uma regra explícita proibindo tal ação. 

No C2_01 (Item 01 do Caderno 2), a narrativa explicita que, por 

diversão, os alunos picham as paredes da escola e, neste caso, 

pergunta-se qual a atitude possível da diretoria. No C3_09 (Item 

09 do Caderno 3), uma mãe enfrenta problemas com seus fi -

lhos, pois, apesar de ter combinado muitas vezes com eles a 

necessidade de colaboração nos afazeres domésticos, sempre 

que ela chega em casa encontra muita desordem; pergunta-se, 

então, o que ela deveria fazer para minimizar o problema. 
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As alternativas propostas para as histórias contaram 

com três níveis em pró-valor: P1- perspectiva egocentrada; 

P2- perspectiva no grupo, na instituição, ou imposta por re-

gras; e P3- há o reconhecimento de interesses mútuos e a 

necessidade de acordos para que se estabeleça o respeito, os 

direitos e os deveres de todos os envolvidos num contrato. 

As duas alternativas contravalor, que refl etem antivalores 

como arbitrariedade, autoritarismos, foram apresentadas 

como C1e C2.

As histórias elaboradas para adolescentes seguem o mes-

mo padrão, no entanto, com mais elementos no desenvolver 

dos enunciados.

Ao analisarmos os dados das Tabelas 1 e 2, os itens que 

mais nos chamaram a atenção foram os considerados difí-

ceis, variando entre 20% e 35% de respostas em P3. Não fo-

ram, portanto, itens óbvios, o que permitiu variação pelos 

níveis de respostas distribuídas nas alternativas. Para crian-

ças, esses itens são C1_01; C2_01; C3_09; e, para adolescen-

tes, são C4_08; C6_15. Tais itens são os selecionados para a 

análise que expomos nos próximos parágrafos.

No que diz respeito às questões para crianças, notamos, 

na Tabela 1, quanto aos dados referentes à justiça retribu-

tiva, que o percentual de respostas nas alternativas apre-

sentou variações para os três itens avaliados. No C1_01, o 

percentual mais elevado foi para o contravalor C2, com 54% 

das respostas. No C3_09, ainda que o maior percentual tenha 

sido o P3, com  33% das respostas, o C2 fi cou muito próxi-

mo, com 30% delas. Somente no C2_01 o contravalor C2 foi 

baixo, apresentando-se em 17% das respostas. Neste caso, o 

pró-valor P1 se sobressaiu, com 37% das respostas.

Verifi camos também que os três itens de justiça retribu-

tiva foram difíceis, ou seja, tendo o percentual de respostas 

em P3 baixo. 

Cabe apontar que o C3_09 foi classifi cado como sendo 

muito discriminativo, sendo capaz de separar nitidamente os 

grupos superiores e inferiores em relação ao P3. Assim, 33% 

das crianças optaram pela alternativa P3 e, por outro lado, 

30% optaram pelo contravalor C2. Essas são respostas que 

se opõem e identifi cam os grupos. As alternativas para esta 
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pergunta sugeriram: deixar os fi lhos de castigo (C1); deixá-los 

de castigo para reconhecerem a importância das regras (C2); 

fazer bagunça no quarto deles também (P1); não fazer algo 

que pedissem, para sentirem a importância de cumprirem 

com os combinados (P2); e combinar com eles o que cada um 

deveria fazer e o que deveria acontecer se não cumprissem 

com o combinado (P3). 

Verifi camos, na Tabela 1, que a alternativa P3 neste item 

obteve o maior percentual das respostas (33%). Conforme expli-

ca Kohlberg (1992), as crianças desse nível de perspectiva social 

apresentam uma expectativa que ultrapassa os interesses ego-

cêntricos,  individuais ou das pressões grupais, de autoridades e 

de regras convencionais; elas veem a possibilidade de negocia-

ção, que pode ser entendida como o estabelecimento de regras 

em que os direitos e deveres são acordados entre as pessoas que 

fazem parte de um contrato, no caso, a mãe e seus fi lhos. 

Por outro lado, o contravalor C2 obteve 30% das respos-

tas. Essa alternativa está baseada no nível 2 da perspectiva 

social de Kohlberg (1992), centrada nas relações familiares 

e em normas mais convencionais. Ela evidencia uma opção 

por sanção expiatória, ancorada na ideia de castigo como 

atribuição de pena para que os fi lhos não mais descumpram 

as regras ou desrespeitem o que a mãe havia combinado. Na 

justiça retributiva, e, em específi co, nas sanções por expia-

ção, as crianças entendem que quanto maior é o castigo atri-

buído, mais efi ciente será a prevenção ao ato proibido. Tal 

castigo é arbitrário e consolidado por meio da autoridade do 

sancionador. Para tais crianças essa é a opção mais acertada 

para resolver a situação (PIAGET, 1994b [1932]). 

A alternativa C1 também traz implícita a sanção por ex-

piação em que se evidencia o castigo como forma de atribuir 

pena e fazer valer a autoridade da mãe. As crianças que op-

taram por essa alternativa estão no nível 1 da perspectiva 

social de Kohlberg (1992), que se confi gura como egocêntrica 

e individualista. Ou seja, deixar os fi lhos de castigo, sem que 

eles possam questionar tal decisão. Essa alternativa contou 

com 11% das respostas. 

O nível P2 contou com 23% das respostas das crianças. 

A alternativa correspondente a ele traz uma solução baseada 



Est. Aval. Educ., São Paulo, v. 24, n. 56, p. 18-47, set./dez. 2013     37

numa sanção por reciprocidade, ou seja, diretamente pro-

porcional à infração cometida. Se as crianças não cumprem 

sua parte em um combinado, então, em resposta, a mãe tam-

bém deixa de cumprir a parte que lhe cabe, para que, assim, 

as crianças possam compreender como o outro se sente. A al-

ternativa pró-valor (P1) contou com apenas 3% das respostas.

Ao analisarmos os itens selecionados para adolescentes, 

verifi camos, na Tabela 2, que o percentual de respostas nas 

alternativas P3 não foi o mais elevado. Podemos observar 

que nos item C4_08, o percentual superior foi para o con-

travalor C2, com 60% das respostas. Neste item, questiona-se 

como deveria ser a atitude de um professor após colocar um 

aluno para fora da sala quando este o desrespeita. A resposta 

mais escolhida tem como solução transferir a responsabili-

dade para a direção para livrar-se do “problema” e possivel-

mente proporcionar uma pena maior vinda da autoridade. 

Esta alternativa, baseada no nível 2 da perspectiva social de 

Kohlberg (1992), situada nas normas mais convencionais, ra-

tifi ca também uma opção por sanção expiatória. 

No item C6_15, o contravalor C2 foi baixo (2%); neste caso, 

o que sobressaiu foi o pró-valor P1, com 50% das respostas. 

Ainda que a maior parte dos adolescentes tenha optado por 

um pró-valor, o nível de raciocínio manteve-se em uma pers-

pectiva social baseada num ponto de vista egocêntrico. Assim, 

numa situação em que um grupo de alunos fi cou responsável 

por uma atividade em sala e, por não ter feito a mesma, preju-

dicou o resultado fi nal da turma, a alternativa mais escolhida 

pelos adolescentes foi deixar esse grupo sem nota, como for-

ma de punição, para se evitar reclamações do restante da sala. 

De modo geral, podemos observar que as histórias de 

justiça retributiva foram mais fáceis quanto à atribuição de 

sanções por reciprocidade por parte dos adolescentes do que 

para as crianças. 

A maioria dos itens foi apresentada no lócus escola e 

quando os respondentes preferiram alternativas contrava-

lor, isso se deu por uma aplicação de sanção expiatória, re-

fl etindo um posicionamento rígido da autoridade, bastante 

comum nas escolas, como o uso da suspensão ou o apelo ao 

controle da direção.
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AS RESPOSTAS SOBRE JUSTIÇA DISTRIBUTIVA 

No conjunto de questões sobre justiça distributiva foram co-

locadas quatro pequenas histórias nos cadernos de crianças. 

Uma no C1_05, outra no C2_09, e duas no C3_01 e C3_05, 

como nos mostra a Tabela 1. Em todos esses itens foram al-

cançadas porcentagens mais altas nas alternativas P3 que 

ofereciam perspectivas sociais mais descentradas do sujeito 

que considera as situações de um ponto de vista moral, in-

dependentemente de um grupo social particular, ou víncu-

lo a uma autoridade, instituição ou sociedade (KOHLBERG, 

1992). As quatro histórias de justiça distributiva se referiram 

a situações semelhantes, nas quais se questiona se é um de-

ver ou não dar igual tratamento ou atribuir os mesmos di-

reitos a pessoas diferentes por classe social, aparência física, 

necessidades especiais, ou, ainda, por comportamento em 

sala de aula. 

Na primeira história (C1_05), um guarda vê-se frente a 

três crianças de rua que querem entrar numa exposição de 

livros infantis; na segunda questão (C2_09), um diretor de 

clube deve escolher algumas crianças para aparecerem no 

site e, entre elas, há uma menina gorda que deseja muito 

participar; na terceira história (C3_01), questiona-se se um 

cadeirante deve ir ou não a um programa de TV a que uma 

escola foi convidada, considerando-se as difi culdades de lo-

comoção e acesso desse estudante; fi nalmente, na última 

história (C3_05), pergunta-se se uma professora confere mais 

ou menos atenção, ou trata da mesma forma, os alunos de 

sua classe quando há os do “fundão” que conversam muito e 

atrapalham a aula. 

Podemos notar, na Tabela 1, que as questões de justiça 

distributiva foram as que obtiveram os índices P3 maiores 

em comparação a todas as demais questões de justiça. Nas 

quatro histórias, três delas obtiveram porcentagens de res-

postas em P3 maiores ou iguais a 70%.  Estes foram, também, 

os itens mais fáceis de serem respondidos (níveis mais altos 

que 0,60), ou seja, nos quais os níveis de P3 foram facilmen-

te reconhecidos como a resposta mais correta ou adequada 

de ser escolhida. Há também, entre as respostas, itens que 

foram muito pouco discriminativos, como aponta a questão 
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sobre o cadeirante, com índice de discriminação 0,12, o mais 

fraco entre todas as histórias de justiça, e que, portanto, não 

provocou diferenças entre as crianças que tiveram altas ou 

baixas respostas em P3. 

O C3_05 foi a única exceção em relação aos demais so-

bre justiça distributiva, pois mostrou 50% de respostas em 

P3, índice médio de difi culdade (0,50) e grau muito bom 

quanto à capacidade de ser discriminativo (0,48). Pensamos 

que isto se deveu à forma de elaborar a questão na história: 

em vez de perguntarmos o que a professora deveria fazer, 

questionamos o que ela faz. Assim, as crianças deram suas 

respostas pensado em várias possibilidades da realidade (de 

C1 a P3), mas não em obrigações do dever moral.  

Quanto aos adolescentes, vemos, na Tabela 2 que dentre 

os 11 itens apresentados, em sete foram obtidas porcenta-

gens superiores a 70%, mostrando, novamente, que a noção 

de justiça e, dentro dela, a adesão ao valor de igualdade em 

perspectiva descentrada, foi conquistada mais precocemen-

te nesta acepção de justiça distributiva do que nas demais 

formas desse valor. 

No entanto, alguns itens mostraram-se mais difíceis, 

com porcentagens de respostas distribuídas entre P2 e P3: 

C4_1, C6_1 (itens medianos: 0,47 e 0,43 pontos respectiva-

mente) e C6_4 (item difícil: 0,31 pontos). O item C4_1 tratou 

de uma história em que uma mãe deveria dividir as tare-

fas de casa com duas fi lhas, sendo que uma delas sempre 

reclamava do que tinha que fazer. As alternativas pró-valor 

apresentaram argumentos a favor da igualdade de divisão 

de tarefas sendo que a alternativa P2 justifi cava esse posicio-

namento baseando-se no cumprimento de um papel social: 

“as fi lhas devem ajudar as mães”; e P3 defendia a igualdade 

de tratamento pela condição de igualdade de capacidade das 

irmãs: “elas têm as mesmas condições de ajudar”. 

Os itens C6_1 e C6_4 trataram de um mesmo objeto: 

regras da escola sendo usadas de modo diferente por uns 

e por outros. No C6_01, a professora deixa apenas a me-

lhor aluna da classe ouvir música em seu celular quando 

acaba a lição. No item 4 do mesmo caderno, um professor 

usa seu celular na sala de aula, embora isso seja proibido 
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para todos. Em ambos os itens, os alunos foram a favor da 

igualdade, portanto, mais pró-valor do que contravalor, no 

entanto, as porcentagens grandes em P2 se explicam por-

que, em ambos, a alternativa P2 justifi cava a adesão ao va-

lor da igualdade pela regra que vem da autoridade (a regra 

da escola ou da direção), enquanto P3 afi rmava este valor 

argumentando pelo bem de todos ou pela elaboração de 

uma regra em comum.  

Comparando crianças e adolescentes, vemos que em am-

bos a justiça distributiva foi mais fácil, em termos de maior 

quantidade de respostas P3, do que as obtidas em justiça re-

tributiva ou em comutativa. Vemos, também, que quando 

esta porcentagem não foi tão alta, isso se deveu à presen-

ça de respostas em P2, que estão presas a uma perspectiva 

de membro de um grupo ou da sociedade paralela ao nível 

convencional, em que a criança ou o adolescente respondem 

ainda presos à fi gura de uma autoridade ou à regra rígida 

que dela demanda. 

AS RESPOSTAS SOBRE JUSTIÇA COMUTATIVA

Foram aplicadas duas histórias sobre justiça comutativa para 

as crianças e três para o grupo de adolescentes. Analisare-

mos, a seguir, as respostas dos grupos a cada história e os 

índices de difi culdade e de discriminação.  

A primeira história para crianças, constante do C2_05, 

diz respeito a uma situação familiar em que duas irmãs, brin-

cando com bola em casa, quebram um vaso, e quando a mãe 

chega, exige que uma delas, a mais bagunceira, limpe a su-

jeira. As alternativas pró-valor da justiça comutativa variam 

entre: a perspectiva mais egocêntrica (a mãe agiu mal, pois 

uma das fi lhas, a mais bagunceira, vai brigar com ela – P1); a 

de membro da sociedade (a mãe agiu mal, pois como mãe, ela 

deveria saber o que aconteceu – P2); e a postura mais demo-

crática (a mãe agiu mal, porque não viu o que aconteceu e as 

meninas deveriam ser ouvidas – P3). O contravalor autorida-

de também traz um argumento na perspectiva egocêntrica (a 

mãe agiu bem, porque a fi lha castigada é a mais bagunceira e 

sempre perturba sua mãe – C1) e outro legalista (a mãe agiu 

bem, porque os pais sabem sempre como agir – C2). 
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Essa história obteve um índice de difi culdade mediano 

e um índice de discriminação elevado do argumento P3, o 

que pode ser considerado como muito bom. Notamos que 

houve uma rejeição, não ao contravalor, mas ao nível 1 

(egocêntrico) como um todo, tanto no pró-valor, quanto no 

contravalor. Apenas 6% das crianças escolheram os argumen-

tos P1 e C1. Isso quer dizer que as crianças admitiriam que 

a autoridade prevalecesse à forma democrática, desde que a 

justifi cativa fosse legalista (nível 2) ou baseada na coordenação 

de perspectivas (nível 3).

A questão do C1_09, também aplicada para crianças, 

conta a história de um pai que combinou com seus fi lhos 

que lhes daria um computador no Natal; entretanto, decidiu 

usar o dinheiro para ir com os amigos numa pescaria. 

As alternativas propostas se mostram no sentido do de-

ver do pai em cumprir sua promessa, por motivos que variam 

da perspectiva egocêntrica (deveria cumprir a promessa que 

fez para os fi lhos, porque caso contrário iria deixá-los tristes 

– P1), legalista (deveria cumprir a promessa que fez para os fi -

lhos, pois é assim que a sociedade espera que ele faça como 

pai – P2) e contratual (deveria cumprir a promessa que fez para 

os fi lhos, porque, eles haviam combinado desta forma – P3). As 

alternativas apresentam também o contravalor da autoridade, 

seja por motivo individualista (o pai pode modifi car a regra, 

porque assim ele terá a oportunidade de ir para um passeio que 

ele gosta muito de fazer – C1), ou pela questão da autoridade 

convencional (pode modifi car a regra porque ele é o pai – C2). 

De acordo com as porcentagens apresentadas na Ta-

bela 2, essa história se mostrou difícil e com um índice de 

discriminação de escolha da alternativa P3 bastante alto, o 

que pode ser considerado como muito bom. As análises dos 

índices de escolha mostram também que as opções que as 

crianças fi zeram nesse item foram em direção ao pró-valor. 

O contravalor teve uma rejeição bastante intensa, tendo 

sido escolhido apenas por 3% das crianças, tanto no nível 1 

quando no nível 2. O valor de cumprir a promessa foi privi-

legiado pelas crianças em detrimento das alternativas liga-

das à autoridade. A motivação para o não cumprimento da 

promessa parece ter sido fundamental no caso das escolhas 
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pelo contravalor, apontando como justifi cativa que o pai não 

cumpriu a promessa por um motivo arbitrário. Veremos, nas 

histórias para adolescentes, que outras motivações podem 

gerar respostas mais tendentes ao contravalor. 

As três histórias para adolescentes tratam do tema pro-

messa. O item C4_11 versa  sobre um prefeito que fez uma 

promessa, durante a campanha eleitoral, de que faria um 

parque na cidade, mas após ser eleito recebeu uma proposta 

muito lucrativa de um grupo que queria a área para fazer 

casas. No C5_12 há uma situação semelhante a essa, porém 

ocorrida no contexto familiar: a promessa é feita por um 

pai aos seus fi lhos. O pai promete uma viagem, mas como 

também precisa fazer uma reforma na casa, não cumpre o 

prometido. Por fi m, o C6_16 trata de uma promessa feita por 

uma mãe aos seus fi lhos. Ela descumpre o combinado de dar 

a eles, de Natal, um jogo eletrônico, porque as notas escola-

res das crianças estavam muito baixas, o que a mãe pensa ser 

decorrente do fato de eles passarem muito tempo jogando 

no computador, em vez de estudar. 

Com relação à difi culdade e ao índice de discriminação das 

respostas P3, a primeira e a terceira histórias apresentaram-se 

como medianas e muito discriminativas, e a segunda como 

fácil e discriminativa. 

Analisando o conteúdo dos três itens sobre quebra de 

promessa, vemos que as situações que envolvem o social, e 

a regra familiar bastante compartilhada culturalmente, que 

é a valorização dos estudos, dividiram melhor as respostas 

entre os níveis 2 e 3. No item em que o prefeito quebra a 

promessa para obter mais lucro, os adolescentes claramen-

te optaram pelo valor da manutenção do contrato (contra a 

autoridade), mas alegaram níveis de respostas diferentes; a 

distribuição entre níveis P1, P2 e P3 é bastante homogênea, 

ainda que respeitando a uma hierarquia; P3 mais escolhido 

do que P2 e, este, do que P1. 

No item em que a mãe quebra a promessa porque os 

fi lhos não tiraram notas boas na escola (C6_16), a autoridade 

da mãe com o argumento legalista (contravalor 2 – não dar 

o jogo prometido, pois seus fi lhos não cumpriram com o seu 

dever de estudar) foi bastante escolhida em contraposição 



Est. Aval. Educ., São Paulo, v. 24, n. 56, p. 18-47, set./dez. 2013     43

à necessidade de manutenção da promessa (P3 – cumprir o 

que havia prometido, dando o jogo no Natal, mas combinan-

do com os fi lhos como poderiam melhorar na escola), evi-

denciando que há uma rejeição pelos argumentos de nível 

1, tanto no valor quanto no contravalor. A valorização do 

estudo como convenção social foi sufi ciente para permitir 

que a promessa da mãe aos fi lhos pudesse ser quebrada. Esse 

resultado também evidencia uma hierarquia entre as esco-

lhas por nível de tomada de perspectiva social. 

Já a história em que o pai quebra a promessa para reali-

zar uma reforma na casa (C5_12), despertou mais respostas 

P3, sugerindo que essa motivação não é sufi ciente para uma 

quebra de promessa. Ainda assim, a hierarquia na escolha 

dos níveis de raciocínio é mantida. 

Comparando as respostas dadas por crianças e adoles-

centes aos itens de justiça comutativa, vemos que esses itens 

se mostraram difíceis para ambos os grupos. Os índices de 

discriminação estão acima de 0,41, com exceção do C5_12, 

que teve um índice de 0,28 e foi considerado fácil para os 

adolescentes.

O fato de a quebra de promessa ter sido proposta em 

quatro itens diferentes permitiu que visualizássemos como as 

motivações para esse tema infl uenciam na escolha do valor 

ou na aceitação ou até submissão à autoridade. Surge, então, 

uma hipótese a ser investigada, que se relaciona a como o so-

cial e as regras culturais se sobrepõem a motivações arbitrá-

rias nessa escolha pela autoridade, ou ao valor da palavra em-

penhada, no caso dos adolescentes. No que tange às crianças, 

o oposto ocorreu: o valor da regra cultural se alia à autoridade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Retomando nossas hipóteses para essa pesquisa, podemos 

afi rmar que confi rmamos as duas sugeridas. 

Em relação à primeira hipótese, vimos que houve uma 

progressão na escolha das respostas em relação aos níveis 

entre crianças e adolescentes. 

De fato, os adolescentes tiveram mais respostas em P3 

do que as crianças, nas três formas de justiça; e, em geral, o 
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nível P3 foi o mais escolhido do que o P2 e, este, mais do que 

o P1. E o mesmo se aplicou aos contravalores, nos quais o 

nível C2 foi o mais escolhido do que o C1. 

Tal resultado era o esperado no que se refere à perspec-

tiva teórica construtivista, que descreve a possível conquista 

de uma moral mais autônoma nos adolescentes que conside-

ram o outro dentro de uma perspectiva social descentrada, 

baseada no princípio da reciprocidade e que pode ocorrer 

em relações sociais de cooperação e respeito mútuo (PIAGET, 

1994b [1932]).

Esse movimento ascendente em termos de mudanças 

graduais no uso e preferência por pensamentos morais mais 

desenvolvidos, paralelos à descentração das perspectivas 

sociais, também é afi rmado por outros autores como Rest 

(1973) e Lind (1989), cujas afi rmações são mais recentes. 

Enfi m, os achados deste estudo confi rmam uma prefe-

rência de acordo com a hierarquia dos níveis de juízo moral 

propostos por Kohlberg (1976; 1984), o que efetiva a primei-

ra hipótese proposta neste estudo. Vale ressaltar que tais ní-

veis não constituem estágios duros propriamente ditos, mas 

orientações morais e tendências afetivas que se sucedem na 

psicogênese.

No entanto, nas três formas de justiça chamamos aten-

ção para o desempenho das crianças e adolescentes em cer-

tos itens nos quais apareceram respostas presas em níveis 

de perspectiva social de “membro da sociedade” (paralelas 

ao nível convencional): ao grupo, à autoridade e à regra rí-

gida da instituição.  Respostas em nível C2 ou P2, bastante 

frequentes, indicaram que há um peso relacionado à autori-

dade nas decisões sobre a justiça. Desde Piaget (1994b [1932]) 

essa infl uência já era mostrada. Esse autor explicou que, por 

vezes, a autoridade, com seu poder demonstrado pelo uso 

das sanções expiatórias, atrapalha o desenvolvimento do 

sentimento de justiça que, entre crianças, poderia favorecer 

a construção da noção de igualdade. 

Quanto à segunda hipótese, houve, de fato, diferenças 

entre as três formas de justiça consideradas, no que se re-

fere ao alcance do nível P3 de perspectiva social. A justiça 

distributiva alcançou o nível P3 de modo mais fácil do que 
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as demais formas. O que esse desempenho nas histórias 

de justiça distributiva pode nos mostrar é que o valor de 

igualdade entre os respondentes foi apoiado muito forte-

mente por uma perspectiva moral, tornando-se uma escolha 

quase óbvia entre as crianças. 

De certa forma, esse resultado corrobora a teoria piage-

tiana, segundo a qual crianças na faixa etária dos 10 anos, 

em média, já se posicionariam fi rmemente em relação à 

igualdade nos tratamentos, principalmente à igualdade 

absoluta (PIAGET, 1994b [1932]; SAMPAIO, 2004). 

La Taille (2006) também comenta sobre a precocidade 

da adesão à igualdade por crianças pequenas como um dos 

primeiros sentimentos morais a se fi rmar.

Questionamos se nossas alternativas P3, nessas histó-

rias de justiça distributiva, estão reproduzindo um discur-

so muito falado ultimamente, tanto na mídia, como dentro 

das escolas: as campanhas de inclusão dos estudantes com 

defi ciências e antibullying, que têm repetido insistentemente 

sobre a necessidade do respeito ao diferente e do tratamento 

igualitário.

Assim, nossas alternativas P3 podem estar apenas repe-

tindo esse discurso e serem, nesse sentindo, tão convencio-

nais quanto alternativas P2. Nesses casos, nosso instrumen-

to continua apresentando os mesmos problemas que outras 

formas de mensuração de julgamento moral de outros tes-

tes, como o Defi ning Issues Test – DIT (REST, 1986), por exem-

plo, adaptado para o Brasil por Shimizu (2004), que discutiu, 

entre outras questões do teste, a possibilidade de ele provo-

car idealizações e respostas adaptáveis. 

Finalmente, seria preciso explicar a difi culdade maior, 

tanto das crianças, como dos adolescentes, com as questões 

sobre a justiça comutativa. Dentre as cinco histórias apresen-

tadas, apenas em uma houve um P3 maior que 70%. Nossa hi-

pótese é de que há um fator cultural infl uente nas respostas: 

a ausência da prática em estabelecer contratos no cotidiano 

das pessoas, particularmente entre indivíduos desiguais em 

poder, embora iguais em seus direitos, como é o caso de pais 

e fi lhos ou o prefeito e seus cidadãos, apresentados em nos-

sas histórias. 
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